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Portaria Nº 33/2023 - DRG/GRU/IFSP de 4 de maio de 2023

Nomeia a equipe
administrativa do
Programa Nacional de
Acesso ao Ensino Técnico
e Emprego (PRONATEC),
curso Energife, no âmbito
do Câmpus Guarulhos do
IFSP.

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS GUARULHOS DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado
pela portaria de n.º 2368 de 8 de abril de 2021, no uso de suas atribuições
regulamentares, considerando o que consta da Resolução Normativa n.º 9/2022, de 6 de
setembro de 2022, da Portaria n.º 3903, de 4 de novembro de 2015, e do Edital n°
GRU.009/2023, de 6 de abril de 2023, RESOLVE:

Art. 1.º - NOMEAR os servidores abaixo relacionados para constituírem a
equipe administrativa do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego
(PRONATEC), curso Energife, no âmbito do Câmpus Guarulhos, conforme tabela a
seguir.

Curso Energife

Nome Função

Rafael de Souza Ramalhaes Feitosa Supervisor

Andrea Souza Eduardo Orientadora

Gislene Cassia Cardoso Apoio administrativo

Douglas Andrade de Paula Apoio administrativo
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Art. 2.º - DETERMINAR a vigência desta Portaria até a data de 22 de

dezembro de 2023.

Dê ciência.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente.

RICARDO AGOSTINHO DE REZENDE JUNIOR
Diretor-Geral

IFSP - Câmpus Guarulhos

Portaria Nº 34/2023 - DRG/GRU/IFSP de 8 de maio de 2023

Revoga as Portarias N.º
GRU.0062/2022, de 16 de
maio de 2022 e Nº 9/2023
- DRG/GRU/IFSP, de 31
de janeiro de 2023.

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS GUARULHOS DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado
pela portaria de n.º 2368, de 8 de abril de 2021, no uso de suas atribuições
regulamentares, considerando o que consta da Portaria N.º 20/2023 - DRG/GRU/IFSP,
de 22 de março de 2023, RESOLVE:

Art. 1º. REVOGAR as Portarias N.º GRU.0062/2022, de 16 de maio de
2022 e N.º 9/2023 - DRG/GRU/IFSP, de 31 de janeiro de 2023, tornando-as sem efeito a
partir de 22 de março de 2023.

Dê ciência.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente.

RICARDO AGOSTINHO DE REZENDE JUNIOR
Diretor-Geral

IFSP - Câmpus Guarulhos
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Portaria Nº 35/2023 - DRG/GRU/IFSP de 11 de maio de 2023

Altera em parte a Portaria
N.º GRU.0039/2021, de 16
de abril de 2021, alterada
pela Portaria N.º
GRU.0061/2021, de 18 de
maio de 2021.

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS GUARULHOS DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado
pela portaria de n.º 2368, de 8 de abril de 2021, no uso de suas atribuições
regulamentares, considerando o que consta do Processo n° 23308.000160.2021-32,
RESOLVE:

Art. 1º. ALTERAR em parte a Portaria N.º GRU.0039/2021, de 16 de
abril de 2021, alterada pela Portaria N.º GRU.0061/2021, de 18 de maio de 2021.

Art. 2º. DISPENSAR o servidor GABRIEL DE FREITAS GUBOLIN da
função de Gestor do contrato n° 01.348/2021 - SHINE RIO SERVIÇOS EIRELI (vigia).

Art. 3°. DESIGNAR o servidor DOUGLAS ANDRADE DE PAULA
como Gestor de Contrato, para nos termos do artigo 67 da Lei n° 8.666/93, exercer a
fiscalização e o acompanhamento do contrato n° 01.348/2021 - SHINE RIO SERVIÇOS
EIRELI (vigia).

Dê ciência.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente.

RICARDO AGOSTINHO DE REZENDE JUNIOR
Diretor-Geral

IFSP - Câmpus Guarulhos

Portaria Nº 36/2023 - DRG/GRU/IFSP de 11 de maio de 2023
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Altera em parte a Portaria
N.º GRU.0089/2021, de 26
de julho de 2021.

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS GUARULHOS DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado
pela portaria de n.º 2368, de 8 de abril de 2021, no uso de suas atribuições
regulamentares, considerando o que consta do Processo n° 23308.001062.2019-06,
RESOLVE:

Art. 1º. ALTERAR em parte a Portaria N.º GRU.0089/2021, de 26 de
julho de 2021.

Art. 2º. DISPENSAR o servidor GABRIEL DE FREITAS GUBOLIN da
função de Gestor de Execução do contrato n° 04.348/2019 - ENGEMA
MANUTENÇÕES TÉCNICAS EIRELI.

Art. 3°. DESIGNAR o servidor DOUGLAS ANDRADE DE PAULA
como Gestor de Execução de Contrato titular e o servidor DJALMA DE FRANÇA
JUNIOR como Gestor de Execução de Contrato suplente, para nos termos do artigo 67 da
Lei n° 8.666/93, exercer a fiscalização e o acompanhamento do contrato n° 04.348/2019 -
ENGEMA MANUTENÇÕES TÉCNICAS EIRELI.

Dê ciência.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente.

RICARDO AGOSTINHO DE REZENDE JUNIOR
Diretor-Geral

IFSP - Câmpus Guarulhos

Portaria Nº 37/2023 - DRG/GRU/IFSP de 11 de maio de 2023

Altera em parte a Portaria
N.º GRU.0090/2021, de 26
de julho de 2021.

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS GUARULHOS DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado
pela portaria de n.º 2368, de 8 de abril de 2021, no uso de suas atribuições
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regulamentares, considerando o que consta do Processo n° 23308.000317.2018-24,
RESOLVE:

Art. 1º. ALTERAR em parte a Portaria N.º GRU.0090/2021, de 26 de
julho de 2021.

Art. 2º. DISPENSAR o servidor GABRIEL DE FREITAS GUBOLIN da
função de Gestor de Execução do contrato n° 07.348/2018 - SHINE RIO SERVIÇOS
EIRELI (limpeza).

Art. 3°. DESIGNAR o servidor DOUGLAS ANDRADE DE PAULA
como Gestor de Execução de Contrato titular e o servidor DJALMA DE FRANÇA
JUNIOR como Gestor de Execução de Contrato suplente, para nos termos do artigo 67 da
Lei n° 8.666/93, exercer a fiscalização e o acompanhamento do contrato n° 07.348/2018 -
SHINE RIO SERVIÇOS EIRELI (limpeza).

Dê ciência.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente.

RICARDO AGOSTINHO DE REZENDE JUNIOR
Diretor-Geral

IFSP - Câmpus Guarulhos

Portaria Nº 38/2023 - DRG/GRU/IFSP de 12 de maio de 2023

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS GUARULHOS DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado
pela portaria de n.º 2368, de 8 de abril de 2021, no uso de suas atribuições
regulamentares, considerando o que consta do Comunicado n° 005/2023, de 29 de abril
de 2023 e do Edital nº GRU.008/2023, de 06 de abril de 2023, RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR os docentes abaixo selecionados pelo Processo
Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº GRU.008/2023, para atuarem no Programa
EnergIFE/PRONATEC, no Câmpus Guarulhos, no ano de 2023:

Alexandre dos Santos Ribeiro (ESV, MST, EVN, FEF, TFV, SFV, MSF)

Denilson Mauri (SFV, MSF)
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João Paulo Adams Baltieri (ESV, MST,FEF, TFV, SFV, MSF)

Larissa de Amorim Medeiros Girotto (MST)

Marcelo Kenji Shibuya (FEF, TFV,SFV,MSF)

Marcos Vinicius Alves de Oliveira (ESV)

Matheus Lucas Mirasol Campina (ESV)

Rafael Alcântara de Freitas (ESV, FEF, SFV)

Ricardo Aparecido Rodrigues de Oliveira (ESV, MST, FEF, TFV, MSF)

Sergio da Silva (EVN)

Shaila Regina Herculano Almeida Maximo (EVN)

Art. 2º. As atribuições do docente são elencadas no subitem 3.7, do item 3,
conforme o Edital nº GRU.008/2023, de 06 de abril de 2023.

Art. 3º. Esta Portaria tem a vigência até a data de 31 de dezembro de 2023.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê ciência.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente.

RICARDO AGOSTINHO DE REZENDE JUNIOR
Diretor-Geral

IFSP - Câmpus Guarulhos

Portaria Nº 39/2023 - DRG/GRU/IFSP de 19 de maio de 2023

Nomeia representantes
para o colegiado do curso
de Tecnologia em Análise e
Desenvolvimento de
Sistemas.
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O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS GUARULHOS DO INSTITUTO

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado
pela portaria de n.º 2368, de 8 de abril de 2021, no uso de suas atribuições
regulamentares, considerando o que consta da Portaria n.º 3903, de 4 de novembro de
2015, RESOLVE:

Art. 1.º NOMEAR os representantes docentes, técnico-administrativos e
discentes para constituírem o colegiado do curso de Tecnologia em Análise e
Desenvolvimento de Sistemas do Câmpus Guarulhos, conforme apresentado abaixo:

Presidente

Joel Dias Saade

Titular Suplente

Docentes

Antonio Angelo de Souza Tartaglia
Lidia Bravo de Souza

Marcia Pereira
Giovani Fonseca Ravagnani Disperati

Hamilton Piva Dominguez Reginaldo Tadeu Soeiro de Faria

Robson Ferreira Lopes Juliana Bilecki Campos da Cunha

Rodrigo Campos Bortoletto Marta Cardoso Pina
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Thiago Schumacher Barcelos Osias Baptista de Souza Filho

Técnico-administrativos

Andrea Souza Eduardo Roseane Peres Cardoso

Discentes

Ingrid Santos Alkimim Rocha Karina Arias Santos

Art. 2.º DETERMINAR que os mandatos sejam cumpridos pelo período de 1
(um) ano para os representantes discentes e 2 (dois) anos para os demais representantes.

Art. 3.° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê ciência.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente.

RICARDO AGOSTINHO DE REZENDE JUNIOR
Diretor-Geral

IFSP - Câmpus Guarulhos

Portaria Nº 40/2023 - DRG/GRU/IFSP de 25 de maio de 2023

Nomeia membros para a comissão
organizadora da Exatecca 2023.

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS GUARULHOS DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado
pela portaria de n.º 2368, de 8 de abril de 2021, no uso de suas atribuições
regulamentares, RESOLVE:
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Art. 1.º NOMEAR os membros docentes e discentes para constituírem a

Comissão de Organização da Exatecca 2023, a ser realizada no Câmpus Guarulhos:

Presidente

Robson Ferreira Lopes

Docentes

Thiago Schumacher Barcelos

Discentes

Anna Luisa Gonçalves Almeida

Ana Luiza Ramos Fernandes de Jesus

Ana Caroline de Oliveira Santos

Ezequiel Melo Nogueira

Gabriela Araújo Munhoz

Maria Carolina Soares Costa

Art. 2.º CONVALIDAR os atos praticados pelos membros desta comissão
a partir da data de 27 de março de 2023.

Art. 3.º Cada docente desta comissão poderá atribuir até 2 (duas) horas
semanais em seu Plano Individual de Trabalho Docente (PIT).

Art. 4.º Esta Portaria terá vigência até a data de 31 de julho de 2023.

Art. 5.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê ciência.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente.
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RICARDO AGOSTINHO DE REZENDE JUNIOR

Diretor-Geral
IFSP - Câmpus Guarulhos

Portaria Nº 41/2023 - DRG/GRU/IFSP de 25 de maio de 2023

Revoga a Portaria Nº 40/2023 -
DRG/GRU/IFSP, nomeia
membros para a Comissão
Organizadora da Exatecca 2023 e
convalida atos praticados.

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS GUARULHOS DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado
pela portaria de n.º 2368, de 8 de abril de 2021, no uso de suas atribuições regulamentares,
RESOLVE:

Art. 1.º REVOGAR a Portaria Nº 40/2023 - DRG/GRU/IFSP, de 25 de maio
de 2023.

Art. 2.º NOMEAR os membros docentes, técnico-administrativos e discentes
para constituírem a Comissão de Organização da Exatecca 2023, a ser realizada no Câmpus
Guarulhos:

Presidente

Robson Ferreira Lopes

Docente

Thiago Schumacher Barcelos

Técnica Administrativa

Adriana Fiorito Lorenzetto Ribeiro
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Discentes

Anna Luisa Gonçalves Almeida

Ana Luiza Ramos Fernandes de Jesus

Ana Caroline de Oliveira Santos

Ezequiel Melo Nogueira

Gabriela Araújo Munhoz

Maria Carolina Soares Costa

Art. 3.º CONVALIDAR os atos praticados pelos membros desta comissão
a partir da data de 27 de março de 2023.

Art. 4.º Cada docente desta comissão poderá atribuir até 2 (duas) horas
semanais em seu Plano Individual de Trabalho Docente (PIT).

Art. 5.º Esta Portaria terá vigência até a data de 31 de julho de 2023.
Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê ciência.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente.

RICARDO AGOSTINHO DE REZENDE JUNIOR
Diretor-Geral

IFSP - Câmpus Guarulhos

Portaria Nº 42/2023 - DRG/GRU/IFSP de 31 de maio de 2023

Nomeia representantes para
constituir o Centro de
Pesquisa e Inovação (CEPIN)
do Câmpus Guarulhos e
convalida atos praticados.
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O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS GUARULHOS DO INSTITUTO

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado
pela portaria de n.º 2368, de 8 de abril de 2021, no uso de suas atribuições regulamentares,
considerando o que consta da Portaria nº 1243/IFSP, de 16 de março de 2023, RESOLVE:

Art. 1.º NOMEAR, sob Coordenação do primeiro, os representantes abaixo
relacionados, para constituir o Centro de Pesquisa e Inovação (CEPIN) sediado no Câmpus
Guarulhos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo,
denominado Centro de Pesquisa e Inovação em Educação Matemática e Formação de
Professores:

Rogério Marques Ribeiro – IFSP/GRU
Alexandre de Paula Franco – IFSP/GRU
Ana Lúcia Manrique– PUC/SP
Ana Paula Ximenes Flores – IFSP/GRU
Antonio Luis Mometti– IFSP/GRU
Armando Traldi Junior – IFSP/SPO
Emanoel Fabiano Menezes Pereira – IFSP/GRU
Enio Freire de Paula – IFSP/PEP
Fabiane Guimarães Vieira Marcondes – IFSP/SJC
Luiz Carlos Leal Junior – IFSP/SRT
Maly Magalhães Freitas – IFSP/GRU
Roberto Seidi Imafuku – IFSP/GRU
Rogério Ferreira da Fonseca – IFSP/SPO
William Vieira – IFSP/GRU
Zionice Garbelini Martos Rodrigues – IFSP/BR

Art. 2.º CONVALIDAR todos os atos praticados pela referida comissão a
partir de 02 de janeiro de 2023.

Art. 3.º Esta Portaria terá vigência até a data de 31 de dezembro de 2024.
Art. 4.° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê ciência.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente.

RICARDO AGOSTINHO DE REZENDE JUNIOR
Diretor-Geral

IFSP - Câmpus Guarulhos
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CONCESSÃO DE DIÁRIAS E SUPRIMENTOS DE FUNDOS

MÊS DIÁRIAS SUPRIMENTOS
DE FUNDOS

MAIO R$ 129,63 - NACIONAIS R$ 0,00
R$ 12.175,79 - INTERNACIONAIS
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RELATÓRIOS

MÊS DECLARAÇÕES PORTARIAS
MAIO 2 10

TOTAL/ANO 11 42
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